
 

 
 

ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
  

Encaminho a Casa de Leis deste Município, o presente Projeto de Lei 
para análise e posterior aprovação: 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 031.21, de 27 de abril de 2021. 
 

Aprova e institui o Plano Municipal 
de Saneamento Básico do Município 
de Almirante Tamandaré do Sul e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º - Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de Saneamento 

Básico do Município de Almirante Tamandaré do Sul, nos termos 
constantes do anexo, que faz parte integrante da presente Lei. 

 
§ 1º O Plano aprovado no caput deste artigo é vinculante para todos 

os particulares e entidades públicas ou privadas que prestem serviços ou 
desenvolvam ações de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário 
no Município de Almirante Tamandaré do Sul. 

 
§ 2º O acesso aos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, mediante ampliação progressiva dos serviços, é 
assegurado a todos os ocupantes, permanentes ou eventuais, de domicílios e 
locais de trabalho e de convivência social localizados no território do 
Município, independentemente de sua situação fundiária, com exceção das 
áreas cuja permanência ocasione risco à vida ou à integridade física dos 
ocupantes. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2021. 
 
 
 

Adir Giacomini 
Prefeito Municipal 



 

 
 

 
JUSTIFICATIVA  

 
 
 

Exma. Presidente, Nobres Vereadores Municipais. 
  
Apresentamos o incluso projeto de Lei a fim de que mereça a análise e 

a aprovação, pelos integrantes desta Colenda Casa Legislativa. 
 
A administração municipal realizou amplo e intenso trabalho para 

elaboração de um novo plano de saneamento básico do município, 
abarcando os quatro vetores determinados pela legislação federal, quais 
sejam: água potável, esgotamento sanitário, drenagem urbana e resíduos 
sólidos. 

 
Pela complexidade do tema, foi contratada empresa para realizar o 

levantamento e compilação dos dados, bem como nomeada comissão 
intersetorial para dar andamento aos trabalhos e discutir a politica 
municipal de saneamento conforme a realidade local. 

 
No na de 2020 o plano foi finalizado, com a participação da sociedade 

em audiencia pública convocada exclusivamente para tal fim, tendo sido 
aprovada pela comunidade. 

 
Contudo, diante do quadro que se instalou no mundo no ano 

pretérito, com a pandemia da Covid 19 os trabalhos finais foram suspensos, 
sendo que estamos retomando tal iniciativa que culmina com a aprovação 
por parte dos nobres Edis, do plano em anexo, para a partir deste marco 
legal, iniciarmos as tratativas para cumprimento das metas ali estabelecidas, 
motivo pelo qual rogamos pela aprovação da presente missiva. 

 
Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossas cordiais 

saudações e nos colocamos a disposição para prestar esclarecimentos 
adicionais que eventualmente se façam necessários. 

 
 
 
 
 



 

 
 

 
OP 111.21        Almirante Tamandaré do Sul, 27 de abril de 2021. 

 
 
 
 

Senhora presidente, senhores(as) vereadores(as): 
 
 
 
 Ao cumprimentá-los com cordialidade sirvo-me do presente 

para encaminhar a esta Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei de nº: 
031.21, de 27 de abril de 2021, com a seguinte ementa: 

 
Aprova e institui o Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Almirante Tamandaré do Sul e dá outras providências. 
                                                                                                                                                                                                                                                                      

Sendo o que se apresentava ao oportuno, envio votos de estima 
e consideração, colocando-me a disposição para o que for necessário. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Adir Giacomini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 


